Proposta de Núcleo de Propostas, Reflexões e Debates (NUPRED)
1) Nomenclatura do Núcleo: A condição jurídica da mulher na Antiguidade.
2) Professora responsável: Profa. Dra. Eliane Maria Agati Madeira

3) Ementa: Os estudos relativos à condição jurídica na mulher na Antiguidade Romana podem fornecer as raízes históricas que contribuem para a compreensão das hodiernamente denominadas “questões de gênero”. Para tanto, serão investigados aspectos inerentes à atuação feminina no ambiente familiar, religioso e profissional romanos, procurando constatar seu exato papel social (inserção ou eventual exclusão) nestas áreas. 

Além disso, ao longo do ano, os participantes serão orientados a respeito de técnicas para confecção de trabalhos científicos e motivados a produzir artigos científicos.

4) Objetivos: 

Investigar e conhecer aspectos relativos à condição jurídica da mulher na Antiguidade romana;

Orientar e incentivar a produção científica dos componentes do grupo em temas relacionados à Condição Jurídica da Mulher (seja do ponto de vista histórico seja na perspectiva pós-moderna);
Refletir e debater sobre as questões de gênero à luz da contribuição da história;

5) Descrição da dinâmica das reuniões e demais atividades.
Apresentação e discussão dos textos selecionados que estarão previamente à disposição dos membros do núcleo. Tal apresentação será feita por alunos designados, com mediação da professora e, em seguida, será incentivado o debate das principais questões. Em todos os encontros será exigida a entrega individual de um breve relatório escrito relativo à leitura semanal.
A cada reunião serão reservados os minutos finais para ser lavrada uma ata pelos integrantes do grupo, sob a orientação da professora, com breve descrição das atividades desenvolvidas. Tais atas comporão, ao término do ano, o “relatório final das atividades e propostas desenvolvidas” durante o NUPRED. 

6) Bibliografia preliminar:
a) Textos:
AGATI MADEIRA, Eliane Maria. Advogadas Romanas Republicanas in Revista da Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo, v.101, pp.87-107, 2006.
AGATI MADEIRA, Eliane Maria. A condição jurídica das Sacerdotisas de Vesta in Revista da Faculdade de Direito. Universidade de São Paulo, v.103, 2008.
AGATI MADEIRA, Eliane Maria. A Lex Oppia e a condição jurídica da mulher na Roma Republicana in Revista da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo, v.12, pp.161-172, 2006.
AGATI MADEIRA, Eliane Maria. Algumas considerações sobre a prática feminina de envenenamentos na Roma Republicana, v.10, pp.107-118, 2004. 

CANTARELLA, Eva. L´ambiguo malanno. La Donna nell´antichità greca e romana, Milano, EINAUDI, 1995. 
PEPPE, Leo, Posizione Giuridica e ruolo sociale della donna romana in età repubblicana, Milano, Giuffrè, 1984.
SCIASCIA, Gaetano. Varietà Giuridiche. Scritti Brasiliani di Diritto Romano e Moderno, Milano, Giuffrè, 1956, pp. 75- 89.

b) Fontes jurídicas, históricas e literárias: 
Tito Lívio. História de Roma.
Valério Máximo. Fatos e ditos memoráveis.
Institutas deGaio.
Digesto de Justiniano.
7) Séries para as quais se destina o grupo: primeiros, segundos, terceiros, quartos e quintos anos.

8) Descrição do sistema de avaliação ao qual o aluno será submetido para a obtenção de horas de atividade complementar.
Além do comparecimento a 85% das reuniões, os alunos deverão cumprir as seguintes exigências para efeito de obtenção das horas de atividade complementar:

a) Entrega semanal de relatório do texto lido;

b) Exposição de um dos textos em data a ser definida pela professora;

c) Participação nos debates ao longo do semestre;

d) Participação na elaboração de artigo científico.

9) Número de integrantes: mínimo de 10 participantes e máximo de vinte e cinco.

10) Cronograma e horário das reuniões.

As reuniões ocorrerão às quintas-feiras, das 11h às 13h, conforme o cronograma a seguir.
	Dia
	Atividade

	08/04
	Seleção dos alunos inscritos.  

	26/04
	Apresentação. Divisão de tarefas e orientações básicas.

	29/04
	A mulher na Realeza. Estudo de alguns episódios: Tarpéia. O Rapto das Sabinas. O estupro de Lucrecia. 

	06/05
	A mulher na Realeza: continuação.

	20/05
	A mulher na República. 

O Senatusconsulto das Bacanais

	27/05
	A mulher na Lei das XII Tábuas

	10/06
	República: a Lei Oppia 

	17/06
	República. As mulheres advogadas.

	12/08
	A mulher e a família. 

	19/08
	A tutela feminina e sua evolução.

	26/08
	A mulher e a vida religiosa: as sacerdotisas deVesta.

	02/09
	Principado: a legislação de Augusto e a repressão criminal do adultério (I).

	09/09
	Principado: a legislação de Augusto e a repressão criminal do adultério (II).

	16/09
	O Codex e a referência a atividades profissionais femininas (I)

	02/09
	O Codex e a referência a atividades profissionais femininas (II)

	9/09
	As Institutas de Justiniano e a mulher.

	16/09
	Dominato: o Digesto de Justiniano e às referências à capacidade patrimonial feminina.

	7/10
	Organização do artigo coletivo.

	14/10
	Organização do artigo coletivo.

	21/10
	Encerramento.  Organização das “Propostas, reflexões e debates” do grupo.


11) Processo Seletivo

Havendo necessidade de realizar processo seletivo, este consistirá em uma breve redação sobre tema a ser indicado pela professora em 08 de abril, às onze horas da manhã, em sala de aula a ser indicada. Após a divulgação do tema o aluno deverá sobre ele discorrer por no máximo 30 minutos. Na análise da referida redação serão apreciados aspectos relativos à capacidade argumentativa, lógica, coerência e correto emprego do vernáculo. Aqueles que obtiverem as vinte e cinco melhores notas serão selecionados para compor o Núcleo de Propostas, Reflexões e Debates sobre a condição jurídica da mulher na antiguidade.
12) Para as reuniões do núcleo será necessário utilizar sala de aula que disponha de computador com acesso à internet. 
São Bernardo do Campo, 18 de março de 2010.

Profa. Dra. Eliane Maria Agati Madeira

